Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 193/2025 - CESAR URTADO - Assegura a prioridade de matricula
em creches e escolas publicas municipais as criangcas e adolescentes com deficiéncia, bem como
aquelas cujos pais ou responsaveis sejam pessoas com deficiéncia ou tenham sessenta anos de idade
ou mais, e da outras providéncias.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 08/10/2025
Unidade de Origem: Departamento Legislativo
Unidade de Destino: Comissédo de Constituicdo, Legislagdo, Justica e Redacao
Status: Aguardando parecer da Comisséo
Prazo: 06/02/2026

TEXTO DA ACAO

projeto lido em sesséo, enviado para analise da comisséo

Ibitinga, 08 de outubro de 2025.

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa



